
 

Câmara Municipal de Castro 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PROJETO DE LEI Nº. 66/2023 

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar o pagamento de indenização conforme 

responsabilidade apurada em Processo Administrativo Municipal, e dá outras 

providências. 

 

 Parecer jurídico 

 

 O Projeto de Lei nº. 66/2023, de autoria do Poder Executivo, solicita autorização 

para pagamento de indenização em decorrência de danos causados a veículo de 

particular, por retroescavadeira do poder público. 

Conforme consta do Processo Administrativo nº. 2.893/2023, após análise do 

Poder Executivo, foi emitida decisão administrativa pelo Senhor Prefeito Municipal, 

deferindo o pedido de reparação do dano causado ao veículo da Srª. Eliane Kremer 

Chotti, sendo que o valor a ser indenizado provém de dotação da Secretaria Municipal 

de Agricultura, devendo ser corrigido até a data do efetivo pagamento pelo índice de 

rentabilidade da caderneta de poupança. 

 Ante a análise da Procuradoria Jurídica do Poder Executivo e deferimento do 

pedido pelo Senhor Prefeito Municipal, o projeto pode ser aprovado. 

 É o parecer. 

 Castro, 19 de setembro de 2.023. 

  

 

 

 Patricia M. Fontoura Selmer 

 Procuradora Jurídica 
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